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GABINETE CIVIL/CPL 

 

DECRETO Nº 07/2023, DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A 

PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA 

BRANCA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 56, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Areia 

Branca/RN e,  

 

  CONSIDERANDO que a União em seu 

Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, dispõe sobre a 

unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e 

consolida a legislação pertinente e dá outras providências, 

estabelece no seu art. 70, que: 

 

“Art. 70. Prescreve em cinco anos a 

dívida passiva 

relativa aos Restos a Pagar 

Processados e no Art. 68, 

Dec. 93.872/86 estabelece o 

cancelamento de Restos a pagar 

Não processados até 31 de 

dezembro do exercício seguinte”; 

   

 CONSIDERANDO que o Código Civil Brasileiro, Lei 

Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma 

matéria da prescrição dos restos a pagar processados 

incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no art. 

206, §5º, I que estabelece: 

 

“Art. 206, Prescreve: (...) 

§ 5º Em cinco anos:(...) 

I- a pretensão de cobrança de 

dívidas líquidas 

constantes de instrumento público 

ou particular” 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu 

qualquer interrupção no prazo prescricional de cinco anos; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 

101/2000, só devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, 

desde que haja disponibilidade de caixa para este efeito; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar 

o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município 

durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes 

devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as 

obrigações incertas e indevidas; 

 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não 

permite inclusão de restos a pagar não processados anteriores ao 

último exercício no Anexo IX – Demonstrativo dos Restos a Pagar 

por poder e Órgão, componente do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentaria; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 

10.028/2000, dos crimes contra as finanças públicas, que penaliza 

o Gestor quando em seu ofício deixar de ordenar, de autorizar ou 

de promover o cancelamento do montante de restos a pagar 

inscrito em valor superior ao permitido em lei; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se ocorreu 

contabilmente liquidação indevida da despesa e apurar os fatos 

comprovando a entrega do bem; 

 

CONSIDERANDO que devem ser verificados se de fato 

os empenhos inscritos em restos a pagar não processados, não são 

derivados de falha processual na demanda de despesas por parte 

das Unidades Administrativas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- A Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, deverá efetuar a análise de todos os processos de 

despesas inscritas em restos a pagar dos últimos cinco anos, 

procedendo o cancelamento daqueles cujas despesas não tenham 

sido liquidadas ou que foram inscritos indevidamente.  

§ 1º - Os fornecedores e prestadores de serviços que 

tenham dívidas empenhadas inscritas em restos a pagar não 

processados identificados no presente Decreto ficam 

automaticamente notificados para comprovar a realização da 

despesa e reclamar o devido o pagamento, no prazo de até 

30(trinta) dias. 

§ 2º - O pagamento que vier a ser reclamado em 

decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto 

poderá ser atendido à conta de dotação constante da lei 

orçamentária anual ou de créditos adicionais abertos para esta 

finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da 

dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento no art. 37 da 
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Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.   

§ 3º - Os restos a pagar processados, só poderão ser 

cancelados mediante a comprovação inconteste da não existência 

da obrigação financeira junto ao credor de origem, devendo ser 

formalizado um processo específico identificando o tipo de baixa 

bem como os motivos e fatos que comprovam a ausência da 

obrigação a ser cancelada. 

§ 4º - Após o cancelamento da inscrição das despesas 

como Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado em 

decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, 

poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei 

Orçamentária Anual à conta de Despesas de Exercícios Anteriores 

ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício 

em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

§ 5º - Os Restos a Pagar cancelados poderão ser 

restabelecidos de acordo com os permissivos contábeis vigentes e 

com o artigo 37, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 2º - Fica desde já notificado todos os credores do 

inteiro teor deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 

30 (trinta) dias a contar da sua publicação, requerer junto à 

Secretaria Municipal de Finanças o direito ao pagamento. 

 

Parágrafo Único - O Caput do artigo poderá ser 

prorrogado de acordo com o cronograma de pagamento definido, 

respeitando a ordem cronológica de pagamentos e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Areia Branca-RN, em 29 de março de 2023. 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita Municipal 

 

 

LUÉRGIA DE VANIELE DE OLIVEIRA SILVA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Areia Branca/RN torna público que 

o Pregão Eletrônico N.º 007/2023, objetivando a aquisição de 

Maca Retrátil, com a finalidade de atender as necessidades das 

Ambulâncias da Unidade de Atendimento de Urgência e 

Emergência: o Hospital Sara Kubitschek e Maternidade 

Wilon Cabral, realizado no dia 29 de março de 2023 às 07:31 

(sete horas e trinta e um minutos) teve como vencedor a empresa 

licitante TM Soluções Integradas Eireli - ME - CNPJ - 

21.592.515/0001-06 com o valor unitário do item em R$ 

3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais) perfazendo o valor 

global do item em R$ 16.450,00 (dezesseis mil quatrocentos e 

cinquenta reais).  

Areia Branca/RN, em 29 de março de 2023.  

Antônio Lopes Neto. Pregoeiro. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023 

 

O Pregoeiro do Município Areia Branca/RN no uso de suas 

atribuições legais, adjudica o resultado da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº. 007/2023, que tem como 

objeto a aquisição de Maca Retrátil, com a finalidade de 

atender as necessidades das Ambulâncias da Unidade de 

Atendimento de Urgência e Emergência: o Hospital Sara 

Kubitschek e Maternidade Wilon Cabral, realizado no dia 29 

de março de 2023 às 07:31 (sete horas e trinta e um minutos) a 

empresa licitante TM Soluções Integradas Eireli - ME - CNPJ 

- 21.592.515/0001-06 o valor global de R$ 16.450,00 (dezesseis 

mil quatrocentos e cinquenta reais).  

Areia Branca/RN, em 29 de março de 2023.  

Antônio Lopes Neto - Pregoeiro. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2023 

 

A Prefeita Municipal de Areia Branca/RN, no uso de suas 

atribuições legais, homologa o resultado do julgamento da 

adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº. 

007/2023, objetivando a aquisição de Maca Retrátil, com a 

finalidade de atender as necessidades das Ambulâncias da 

Unidade de Atendimento de Urgência e Emergência: o 

Hospital Sara Kubitschek e Maternidade Wilon Cabral, em 29 

de março de 2023, o valor global de R$ 16.450,00 (dezesseis mil 

quatrocentos e cinquenta reais) a empresa licitante TM 

Soluções Integradas Eireli - ME - CNPJ - 21.592.515/0001-06. 

Areia Branca/RN, em 29 de março de 2023.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças - Prefeita. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

AVISO DE DECISÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 

 

O Pregoeiro do Município de Areia Branca/RN torna público que, 

após análise das razões apresentadas, resolve deixar de acolher 

as impugnações impetradas por SEPARAR PRODUTOS E 
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SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 03.184.220/0001-00) e KAIROS 

EMPREENDIMENTOS EIREILI (CNPJ nº 29.655.590/0001-

72), em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2023, que tem 

por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de Gases Medicinais para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Areia Branca/RN. Sessão mantida para o 

dia 31.03.2023, às 07h31. A íntegra da referida decisão se 

encontra na posse do Pregoeiro e sua equipe, podendo ser 

consultada através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

Areia Branca/RN, em 29 de março de 2023.  

Antônio Lopes Neto - Pregoeiro. 
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